
 

Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Estado de São Paulo 

  

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
PMSJBV Nº. 03/2010 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

  

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que este 
subscreve, TORNA PÚBLICO a Classificação Final do Concurso Público para os cargos de Motorista 
Especializado e Operador de Máquinas Pesadas. 

 
MOTORISTA ESPECIALIZADO 
 
Candidatos Habilitados 

Cód. Nome RG 
Data de 
Nasc. 

CB CE 
Prova 

Prática 

Total 
de 

Pontos 
Class. 

000049 
Luis Guilherme Bittencourt 
Borges 18.458.115-1 21/12/1971 17 15 79 111 1 

000035 Mauricio Rodrigues Ferreira 27.474.191-X 29/03/1977 13 16 75 104 2 

000176 
Lucas Balduino Gonçalves dos 
Reis 24.552.076-4 18/10/1988 15 16 72 103 3 

000104 Marcos Toledo Gamba 34.121.499-1 20/01/1980 11 12 79 102 4 

000024 Sebastiao Donizeti Campos 11.941.834-4 21/09/1959 9 13 79 101 5 

000140 Adelson de Andrade Marim 10.388.161-X 12/02/1961 15 15 71 101 6 

000025 José Antonio dos Santos 33.330.328-3 17/03/1981 9 12 79 100 7 

000039 Gerson Dorico Vergilio 20.493.476 28/05/1970 11 13 76 100 8 

000127 Ronnie Von Mendes Bandeira 28.403.769-2 28/12/1975 11 15 74 100 9 

000016 José Lucas Martins 34.837.992-4 27/02/1985 9 13 77 99 10 

000110 Adriano João Alves 30.079.064-8 29/08/1978 17 11 71 99 11 

000033 Marcio Jose Felisberto 28.659.182 14/03/1977 13 15 70 98 12 

000019 Carlos Eduardo Ferreira 17.129.261 11/05/1965 8 13 76 97 13 

000193 Marcelo da Silva Costa 25.304.708-0 22/08/1971 9 13 75 97 14 

000004 Benedito Batista Filho 12.467.628 24/03/1960 10 15 72 97 15 

000113 Ary Aparecido Garcia 34.442.628-2 26/07/1963 13 12 72 97 16 

000129 Rodrigo Francisco Matias MG 10.586.458 05/05/1979 11 14 70 95 17 

000159 Omar Amorim 17.667.395 29/10/1966 10 10 74 94 18 

000031 Cassildo Eduardo Lopes 10.388.152 05/08/1960 11 10 73 94 19 

000156 
Antonio Francisco da Silva 
Júnior 30.654.262-6 02/02/1980 11 12 71 94 20 

000155 Paulo Henrique Lino 41.528.184-2 04/11/1986 13 10 71 94 21 

000041 Silvio Domingos 22.260.126-7 29/10/1967 14 12 68 94 22 

000108 Rogerio Carrociere 30.079.044-2 05/12/1977 10 11 72 93 23 

000050 
Jorge Augusto Donizetti 
Domingos 34.007.548-X 13/09/1979 8 14 71 93 24 

000167 Eneas de Campos 20.087.632-6 22/02/1970 14 9 70 93 25 

000045 André Luis de Oliveira 21.846.004 10/02/1971 10 15 67 92 26 

000032 Cesar Aparecido de Lima 28.659.200-9 07/10/1977 8 12 70 90 27 

000082 Wagner Cristiano dos Santos 35.344.171-5 10/01/1979 11 10 68 89 28 

000052 Lucas de Oliveira Ildefonso 40.355.478-0 25/02/1984 13 14 61 88 29 

000028 Oswaldo Braga Junior 24.551.554-9 14/12/1974 9 13 65 87 30 

000154 Fidelcino Jose de Brito 24.500.050-1 25/09/1972 11 10 65 86 31 
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 000150 Carlos Eduardo Laubstein 28.388.479-4 05/09/1980 13 11 60 84 32 

000084 Gervaci Rodrigues Filho 17.190.961 21/08/1965 6 15 59 80 33 

000070 Eduardo Roberto Ramos 40.960.604-2 28/02/1981 7 16 56 79 34 

000073 Benedito Carlos Pereira 8.954.862 28/01/1959 13 11 53 77 35 

000106 Fernando Padilha Amaro 30.483.522 20/01/1978 7 14 49 70 36 

000171 Ezequias Ferreira de Araújo 9.533.256-X 21/02/1957 13 13 42 68 37 

CB – Conhecimentos Básico      CE – Conhecimentos Específico 
 
 
Candidatos Inabilitados  

Cód. RG 

000010 9.534.212 

000161 12.466.737 

 
 
Candidatos Ausentes 

Cód. RG 

000008 17.204.742 

000195 29.068.670-2 

000074 32.537.864-2 

 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Candidato Habilitado  
Não houve 
 
Candidatos Inabilitados. 

Cod RG 

000080 40.912.745-0 

000196 42.230.465-7 

 
Candidato Ausente  
Não houve 
 

De acordo com o Edital de Abertura de Concurso, recursos a fatos extraordinários deverão ser 
feitos por escrito, dirigidos à Comissão de Concurso, devendo ser entregues e protocolizados 
junto ao Setor de Protocolo e Arquivo à Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min, estar devidamente fundamentados, constando o nome 
do candidato, a opção de cargo, o número de inscrição, o endereço para correspondência e 
telefone. 
O prazo para interposição de recursos é de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência do fato. 
Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos e condições estabelecidos. 
A Comissão de Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2010 
(25/08/2010). 
 
 

 
 
 

NELSON MANCINI NICOLAU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SUELI MOTA CURTI 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

EDSON LUIS MASTEGUIM 
Diretor do Departamento de Serviços, Obras e Infraestrutura 

 
 
 
 

WILLIAN FELDBERG KARP 
Diretor de Meio Ambiente e Abastecimento e Agricultura 

 


